
LEI MUNICIPAL Nº 2357
Dispõe sobre a criaçπo do conselho Municipal de 
Cultura e dá outras providencias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - É criado o Conselho Municipal de cultura de Cara-

zinho com a finalidade de promover o desenvolvimento das artes, 
ciências e Letras locais.

Art. 2º - o conselho Municipal de cultura será constituído 
por 09 membros de livro escolha e nomeaçπo do Prefeito Municipal 
dentre personalidades eminentes da cultura carazinhense e de re-
conhecimento imensidade, respeitando a seguinte critério.

a - 02 representantes do magistério;
b - 01 representante da classe estudantil;
c - 02 representante de entidades culturais;
d - 04 personalidade ligadas à cultura local;
Art.  3º  -  O  conselho  Municipal  de  cultura  terá  um 

presidente e um vice-presidente, eleitos , por maioria dos seus 
membros com mandato de 01 ano, permitindo uma releiçπo

Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho Municipal da 
Cultura terá duraçπo de 02 anos, permitida a reduçπo apenas 01 
vez.

§  1º  -  Anualmente  faz-se-a  a  renovaçπo  de  metade  dos 
membros do conselho.

Art. 5º - O primeiro conselho será montado pelo prefeito 
municipal dentro de 30 dias de vigência da presente Lei.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 02 DE DEZEMBRO DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal
a)HELIO S. DA ROCHA

Secretário
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